
pcP•»

PARTiDO COMUNISTA PORTIJGUÉS

Gnots

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AVIS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE
criada por agregação e
atualmente existentes e
agregar” ».

BENAVILA E VALONGO”: Eliminação da freguesia
assim designada, mantendo-se as freguesias
identificadas na Coiuna A como “Freguesias a

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCfl
PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gmpo PadameMar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE AVIS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALCÔRREGO E MARANHÃO”:
freguesia criada por agregação e assim designada,
freguesias atualmente existentes e Identificadas na
“Freguesias a agregar”)).

Eliminação da
mantendo-se as
Coluna A como

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PARADO COMUNI5TA PORTUGUÊS

GRo Padamn

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE CRATO

COLUNAB

Freguesias criadas por agregação

“UNIÂO DAS FREGUESIAS DE CRATO E MÁRTIRES, FLOR DA ROSA E VALE

DO PESO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PARTIDO COMUNISTA POR11JGUS

GnoPaH

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ELVAS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BARBACENA E VILA FERNANDO”: Eliminação

da freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP»

PARTIDO COM UN&A POÍmJGUÊS

Grupo Patiamentar

Projeta de Lei 320/Xli

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNIC(PIO DE ELVAS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TERRUGEM E VILA BOIM”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PAR11DOCOMUN&A PORTUGUÊS

Caço

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.!)

M(JNICfPIO DE ELVAS

COLUNA 6
Freguesías criadas por agregação

“CAIA, SÃO

agregação

existentes

PEDRO E ALCÁÇOVA”: Eliminação da freguesia

e assim designada, mantendo-se as freguesias

e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

criada por

atualmente

agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados

e



PCP

RR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gwo Patmn

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE ELVAS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“ASSUNÇÂO, MUDA, SALVADOR E SANTO ILDEFONSO”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pCP
PARTiDO WMUN&A POR1UGUS

Gmpo PaHamfl

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GAVIÃO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaçâo

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GAVIÃO E ATALAIA”:
freguesia criada por agregação e assim designada,
freguesias atualmente existentes e identificadas na
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

Eliminação da

mantendo-se as
Coluna A como



pcfl

PARTiDO COMUNIStA PORrIJGUÊS

Projeto de Lei n.Q 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE NISA

COLUNA 6
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AREZ E AMIEIRA DO TEJO”: ElimInação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”>).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PCP»

PAJTi1DOWMUNA PORTIJGUÊS

GpoPanea

Projeto de Lei n.9 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE NISA

COLUNAS
Freguesias criadas por agregaçào

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESPÍRITO SANTO, NOSSA SENHORA DA

GRAÇA E SÃO SIMÃO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atuaimente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcv
PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

oPa

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DA SÉ E SÃO LOURENÇO”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARTIDO COMUNIStA PORTLJGUËS

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE REGUENGO E SÃO JULIÃO”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PAR11DO C()MUN&A PORTUGUÊS

GnoWsa

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

COLUNAB
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RIBEIRA DE NISA E CARREIRAS”: Eliminação
da freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaç5o

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTE DE 5CR, TRAMAGA E VALE DE
AÇOR”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim
designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

pct,z


